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o MUNIC|PIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público inlerno. com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro. Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n"
16.444.8O4IOOO1-'10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, RÉGlS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO. brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o no 002.905.395-10 e portador da
Cédula de ldentidade n" 866398970 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Xavantês, Quadra 2, no

27, Vila São Francisco, Sobradinho, Estado da Bahia, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa A. J. MENDONçA COMERCIO DE ALIMENTOS EM
GER.AL LTDA, com sede na Rua Antônio Francisco de Lira, Município de Buenos Aires, Estado da
Bahia. inscrita no CNPJ/[,4F sob n0. í 4.343.879/0001-89, nêste ato representado pela Sra.
ADNILSA JOSEFA MENDONç4, brasilêira, solteira, inscíita no CPF/MF sob n" 098.650.974,
portador da Cedula de ldentidade (CliRG) 674.624, expedida pela SDS/PE, residente e domiciliada
na Rua Nova Descobeda,571, São José - Carpina/PE doravante simplesmente denominada
CONTRATADA, ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da Dispensa
de licitação com fulcÍo no at1.. 24, inc. ll, Lei Federal no. 8.666/93 - Diploma das Llcitações e
Contratos Adm inistrativos, que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

1. cúusuLA PRTMETRA - oBJETo

1.1 Constitui objeto deste contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de TAMBORES
DE LIXO, destinado ao atendimento das necessidades da PreÍeitura N,4unicioal de Sobradinho/BA.

panÁGnefO PRIMEIRO - lntegram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta
da Contratada com os documentos que a compóem, e demais documentos apresentados na
Dispensa de Ljcitação No 0471?022.

z. cúusula SEGUNDA - DorAçÃo onçeutet.trÁnta

As despesas com o objeto deste Conkato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir
especiíicada:

Unidade: 02,09 - Secretaria Mun. De Agricultura e Meio Ambiente
Atividade: 2.036 - Manutençáo da Sec. Municipat de Agricultura
Elemento: 3.3.90.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 00

Unidade: 02.10 - Secretaria Mun. De Agricultura e Meio Ambiente
Atívidade: 2.034 - Gestão dos Servlços de Coleta e Límpeza públíca

Elemento; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Foné: AA
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Unidade: 02.07 - Secretaria Mun. De Assistência e Desenvolvimento. Social
Atividade: 2.029 - h.4anutenção da Sec. Munícipal de Assist. e Desenvolvimenlo Social
Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte: oo 

:J#;:B"J"^ i;';3i::J'ü'1i:-'

.Jnidade: oz.os - secretaria Mun. De Ectucação l'^lY:!;i;,'#.:Í:l' :::!i'-':*,i[..,,.."
Atívidade: 1.001 - Const. Manut. e Ampliação de Unid. Escoiares, Creches e Aquisíçao de

mobiliários
Elemento: 3.3.90.30.00 - t"4ateial de Consumo
Fonte:01 /04/19/15

3. CúUSULA TERCEIRA . PREÇo/ REAJUSTAMENTo / coRREçÀo MoNETÁRIA E

coNDIçÕES DE PAGAMENTo
Pelo Fornecrmento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os segulntes
prêços unitários:

TAI"4BOR IúET LICO, SEI.4 TAI\4PA
UN 115 R$ 149.0C RS 17.135.00

FIXA, 2OO LITROS

O valor global deste Contrato é de R$ í7.135,00 (dêzessête mil, cento e trinta e cinco reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OcorÍendo alteração das condições êconômicas Íundamentais
prevalecentes na assinatura do contrato, será assêgurada a recuperaçâo dos valores ora
contratados, objetivando a manutenção do equilÍbrio econ ôrn ico-financeiro, na conformidade do
disposto no Art. 65, ll. "d". da Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do ContÍatado já estão inclusos todos
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relalivos a transporte e outros
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste
Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser aprêsentado pelo Contratado através de Nota
Fiscal/Fatura, em duas vias. com os requisitos de lei, no prazo êstabelecido na Dispensa de
Licitação no 04712022.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será realizado até 48 horas após o Fornecimento do
produto.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Secretaria na aceitação do
Fornecimento rcalizado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a
Contratada tome as providências necessárias à sua correção. passando a ser considerada. para
fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

_-\'-

ITEM ESPECIFICAçÁO UND QUANT
VALOR

UNffÁRIO
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PARÁGRAFo SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades

contratuais. nem implicará em aprovação definitiva do Fornecimento total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relaÉo ao mês anterior ao da
emissáo da fatura relativa ao Fornecimento ocorrido.

PARAGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste

Contrato.

+. CúUSUU QUARTA . PRAZO

A vigência será até í 6 dê setembro de 2022 contados a partir da Assinatura.

5. CúUSULA QUINTA - OAS CONDIçOES OE RECEBIMENTO DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da licitação deverá ser entregue conforme solicitação, no prazo

de até 10 (dez) dias corridos, após a emissáo da ordem de fornecimento, emitida pelo setor de
compras, em local indicado pela Secretaria requisitante, sêndo sua descarga, frete e transporte até
Sobradinho - BA, por conta do íornecêdor, que seráo acompanhados e fiscalizados por técnicos da
contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer
Fornecimento em desacordo com as especiÍicaçôes da proposta da Contratada e as disposiçôes
deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO A aquisição será requisitada pelos Contratantes. com antecedência
mínima de í 0 (dez) dias.

6. CúUSULA SEXTA - F|SCAL|ZÂçÃO

O Fornecimento será
CONTRATANTE,

Íiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designado pela

7. cúusuLA sÉTtMA - MULTAS E sANçoES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato. sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infraçáo. obedecidos os sêguintes limites máximos:

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrrgaçâo.
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a
eíetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;
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0,3% (três dácimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte do
Fornecimenlo não realizado:

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da partê do Fornecimento não realizado. por cada dia
subseq uente ao trigésimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item náo impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei,

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamênto nâo eximirá a contratada da res po nsa bilidade por perdas e danos decorrêntes das
infraçÕes cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecuçáo total ou paÍcial do contrato seráo aplicadas as sançôes
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a deÍesa prévia, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas seráo lêvados em conta a

natureza e a gravidade da Íalta, os prejuízos dela advindos para a AdministraÉo Pública e a

reincidência na prática do ato.

8. cúusuLA o TTAVA - rNExEcuçÃo E RESCtsÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundarnento nos incisos la Xll
do art. 78, da Lei no 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em Íavor da
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços. podendo. ainda, a

CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial.
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo
extrajudicial.

9. CúUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por sr,

seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Cont[ato.
b) A coNTRÂTANTE não íesponderá por quaisquer compromissos assLrmidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
c) o contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
d) Na interpretaçáo das disposições deste Contrato e integraÉo das omíssÕes, desde que
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicaÊse-á, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
e) o contratado responderá por todos os danos decoÍrentes de paralisaçóes na execução do
Fornecimento. salvo na ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior. s.qm que haja culpa do
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Contratado, apurado na forma da legislação vigenle, quando comunicados à CONTRATANTE. no

üazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRÂTANTE.
f) Após o tflgésimo dia de paralisaÇão da execuÉo do Fornecimento a CONTRATANTE podera

optar por uma das seguintes alteÍnativas:

promover a rescisâo contÍatual, com as consequências previstas no art. 80, da let n" 8666/93.
respondendo o Conkatado com as perdas e danos decorrentes da rescisáo,

exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período
total do atraso. respeitado o disposto na legislaçáo em vigor.

g) A CONTRATANTE provdenciará a publicaçáo resumida deste Contrato e seus ad tamentos, no

D ário Oficial do ltlunicÍpio. no prazo de lei.

10. cúusuLA oEctMA - Do FoRo

Os Contratantes elegem o foro da Cidade do SOBRADINHO. Estado da Bahia, que prevalecera
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quasquer dúvrdas ou questoes
oriu ndas do presente Contrato.

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente rnstrumento em 02 (duas) vias de rgual

leor e Íorma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de ldo e achado conÍoÍme.

\

MU N ICIPIO SOBRADINHO/BA
Regl ivys Sampaio Bento

Prefuito N4unicipal
CONTRATANTE

TESTEI.,4UNHAS

A. J. MENDONçA COMERCTO DE
ALIMENTOS EM GERAL LIMITAOA

ADNITSA JOSEFA MENDOÇA
Administradora
CONTRATADA

Nome
CPF:

2
Nome
C PF:
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RuaurceçÃo Do ExrRATo Do coNTRATo

No 17512022

CONTRATANTE: N/UNICíPIO DE SOBRADINHOiBA

CONTRATADO: A. J. MENDONÇA CoMERCIo DE ALIMENTOS EM GERAL
LIMITADA, inscrita no CNPJ 14.343.879/0001-89.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de TAMBORES DE LIXO. destinado
a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA.

RAZÃO DE ESCOLHA: a escolha do contratado ocorreu em função da melhor oferta e
do menor preço

VALOR GLOBAL: R$ 17.135,00 (dezessete mil, cento e trinta cinco reais) global.
BASE LEGAL: ar1.24. inc.ll, da Lei Federal no. 8.666i93.
ASS-INATURA: í 6 de agosto de 2022.
VIGENCIA: 'l6deagosto de 2022 a 16desetembrode2022.

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de
Sobradinho/BA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

í etÉr i,ü iú iirun;üipâi de SooraginnO.Éa

PtiSLlCr{ü0 }t0 MURAL
ll!,- I I t /_s_,,._

l ss: 'r LL-

CNPJ n." 16.4{4.804/0001 -10
Sobradinho - Bahia

Av. José Balbino de Souza. S/N
Fone: (074) 3538-3030
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MUNIcíPIo DE SoBRADINHo/BA

puo. 'tsot2o22. DTs'ENSA o. .'.Hotlti319l3rffiâ:E:5l esat: At1 24 ,nc. , Le Federar n,
I 666/93 - objeto: contrataÇão de ernpresa para o fornec.nento de TAl,/BoRES DE Llxo. destinado ao
atendirnento das necessidades da Prefeilura N4uncrpal de Sobradnho/BA. CONTRÂTADO: A. J.
MENDoNÇA coMERclo DE ALTMENToS EM GERAL LTDA nscnla no cNpJi MF; 14.3,í3 879/0001
89. Ratificado emt 1610812A22. Valor Global: RS 17.135.00 (dezessete mrl. cento e trinta e cinco rea sl
Reg s C e vys Sarrpalo Bento Prefe to fu4un c pa

EXTRATO OE CONTRATO ,I75l2022

contrato no 175i2022. Proc. Adm. no. 150t2a22 Dispensa de Licitação o' 041 2ozz. CoNTRATANTE.
\.4!. Çípro de Sobrad nhoiBA. CONTRATADO: A. J. MENDONçA COMERCTO DE ALTMENTOS EM
GERAL LTDA. nsc.ita no CNPJII\,IF. 14 343 879/0001-89 ASSINATURA: 16082022. OBJETO:
conlratação de empresa para o fornecimento de TAMBoRES DE Llxo. des|nado ao atendrmento das
necessrdades da Prefeitura Munrcrpa de sobrad nholBA. VALoR GLoBAL: RS 17 135.00 roezessete rni
cento e trlnta e cincc reais). VlcÊNCIA: alé 16t\geA22
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